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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.729-C, DE 2021 
(Do Sr. Aroldo Martins) 

 
Institui a campanha “Julho Dourado”, dedicada à promoção da saúde dos 
animais domésticos, de rua e a prevenção de zoonoses; tendo parecer da 
Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela 
aprovação (relator: DEP. CÉLIO STUDART); da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição da 
receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à 
adequação financeira e orçamentária (relator: DEP. LUIZ LIMA); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
LAFAYETTE DE ANDRADA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. AROLDO MARTINS) 

Institui a campanha “Julho Dourado”, 
dedicada à promoção da saúde dos animais 
domésticos, de rua e a prevenção de 
zoonoses. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituída nacionalmente a campanha “Julho 

Dourado”, realizada todo ano durante o mês de julho, dedicada à promoção da 

saúde dos animais domésticos, de rua e a prevenção de zoonoses. 

Art. 2º A campanha “Julho Dourado” tem, dentre outros, os 

seguintes objetivos: 

I - promover ações que tragam qualidade de vida aos animais 

de rua e animais domésticos; 

II - promover palestras, seminários, mobilizações e outras 

atividades que permitam sensibilizar a população acerca da importância de 

medidas preventivas de zoonoses e educar para o zelo com animais de rua e 

animais domésticos; 

III - promover a adoção de animais abandonados; 

IV - contribuir para a melhoria dos indicadores relativos à saúde 

dos animais de rua e animais domésticos; 

V - ampliar o nível de resolutividade das ações direcionadas à 

saúde de animais de rua e animais domésticos por meio de integração da 

população, órgãos públicos, privados e organizações não governamentais que 

atuam na área de defesa animal; 

VI - divulgar os preceitos contidos na Declaração Universal dos 

Direitos dos Animais da Organização das Nações Unidas - ONU e da *C
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Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura - 

Unesco. 

Art. 2º Será anualmente incentivada durante todo o mês de 

julho a iluminação ou decoração voluntária da parte externa de prédios públicos 

e privados com luzes ou faixas na cor dourada. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, no seu art. 225, estabelece que o meio 

ambiente ecologicamente equilibrado é um direito de todo cidadão brasileiro e, 

dentre as incumbências atribuídas ao Poder Público para assegurar a 

efetividade desse direito está “proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da 

lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a 

extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade”. 

A lei dos crimes ambientais considera crime praticar ato de 

abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou 

domesticados, nativos ou exóticos, com pena de detenção de três meses a um 

ano e multa. Essa penalidade foi recentemente aumentada para reclusão de 

dois a cinco anos, multa e proibição de guarda quando se tratar de cão ou gato 

(Lei nº 14.064, de 2020).  

É inegável que houve um avanço significativo na 

conscientização da sociedade brasileira sobre os direitos dos animais, avanço 

esse que se reflete na evolução da legislação, tanto federal quando dos 

estados. Mas é evidente também que ainda há muito trabalho a fazer para que 

esses direitos sejam efetivamente assegurados.  

A Organização Mundial da Saúde estima que só no Brasil 

existam mais de 30 milhões de animais abandonados, entre 10 milhões de 

gatos e 20 milhões de cães. As organizações que trabalham resgatando 

animais de rua relatam que a situação piorou durante a pandemia: no início 

aumentou a taxa de adoção mas, com o prolongamento da crise sanitária, o fim 

do auxílio emergencial e o aumento do desemprego, aumentou o número de 
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animais abandonados (e diminuiu o volume de doações para as organizações 

de proteção aos animais). Para piorar, no início da pandemia as pessoas 

ficaram com medo de que os animais pudessem transmitir o coronavírus, e 

abandonaram cães e gatos.  

A maioria dos animais abandonados não é resgatada e sofre 

com fome, doenças, exposição ao tempo, riscos de atropelamento e traumas 

que interferem em seu bem-estar mental e comportamento. 

Outra questão grave são os prejuízos à saúde pública. Animais 

nas ruas causam acidentes de trânsito, prejudicam o turismo e afetam a saúde 

pública, devido às doenças que afetam tanto humanos quanto animais. 

Como se sabe, não são apenas os animais abandonados que 

sofrem de fome, agressões e outras formas de maus-tratos. A título de 

exemplo, no Distrito Federal em 2021, nos três primeiros meses do ano, foram 

feitas 4.046 denúncias de maus-tratos, um quarto das quais relativas a 

negligência, crueldade ou descuido com animais domésticos. Convém lembrar 

que o número de casos denunciados é apenas uma amostra do número total 

de casos.  

Portanto, com o objetivo de contribuir para conscientizar a 

população e fazer com que os direitos dos animais sejam garantidos de forma 

efetiva, estamos propondo a instituição da campanha anual “Julho Dourado”, 

dedicada à promoção da saúde dos animais domésticos, de rua e a prevenção 

de zoonoses. 

Sala das Sessões, em 20 de julho de 2021. 

Deputado AROLDO MARTINS 
 

2021-10956 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
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crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.064, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, para aumentar as penas cominadas ao 

crime de maus-tratos aos animais quando se 

tratar de cão ou gato. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para aumentar as 

penas cominadas ao crime de maus-tratos aos animais quando se tratar de cão ou gato.  

 

Art. 2º O art. 32 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 1º-A:  

 

"Art.32..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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§ 1º-A. Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as condutas descritas no 

caput deste artigo será de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e 

proibição da guarda. 

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

André Luiz de Almeida Mendonça 
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COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 2.729, DE 2021

Institui  a  campanha  “Julho  Dourado”,
dedicada à promoção da saúde dos animais
domésticos,  de  rua  e  a  prevenção  de
zoonoses.

Autor: Deputado AROLDO MARTINS 

Relator: Deputado CÉLIO STUDART

I - RELATÓRIO

O ilustre Deputado Aroldo Martins propõe, por meio do projeto

de lei em epígrafe, a instituição da campanha “Julho Dourado”, durante todo

mês de julho, dedicada à promoção da saúde dos animais domésticos, de rua e

à prevenção de zoonoses.

A matéria foi distribuída para as Comissões de Meio Ambiente

e  Desenvolvimento  Sustentável;  Finanças  e  Tributação  (Art.  54  RICD)  e

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). A proposição tramita em

regime ordinário e está sujeita à  apreciação conclusiva das Comissões.  No

prazo regimental não foram apresentadas emendas nesta Comissão. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Segundo o IBGE (dados de 2013), em pesquisa sobre animal

de estimação, o Brasil possui 52,5 milhões de cães e 22,1 milhões de gatos. E

esse número vem crescendo continuamente desde então, segundo algumas

estimativas não oficiais. É cada vez maior o número de pessoas que busca a

companhia de um animal doméstico. 

Além dos cães e gatos com teto, é preciso considerar também

os sem teto. A Organização Mundial da Saúde estima que no Brasil existe em
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torno de 10 milhões de gatos e 20 milhões de cães vivendo nas ruas, muitos

deles abandonados por seus tutores. 

Grande  parte  dos  cães  e  gatos  domésticos  são  muito  bem

tratados  por  seus  tutores,  como  demonstra  o  crescimento  do  mercado  de

produtos para pets. Mas, infelizmente, é expressivo ainda o número de animais

que sofrem maus-tratos, como indicam as denúncias por maus-tratos recebidas

pelos órgãos de fiscalização das administrações públicas. 

Na  esfera  legislativa  temos  observado  avanços  importantes,

como a recém aprovada Lei nº 14.064, de 2020, que elevou a pena por maus-

tratos a cães e gatos para reclusão de dois a cinco anos e multa e retira do

infrator o direito de guarda do animal. 

Na esfera judicial uma importante vitória recente foi a decisão

do Supremo Tribunal Federal que veda o sacrifício de animais recolhidos das

ruas pelas administrações públicas. A despeito desses avanços, todavia, ainda

há muito a ser feito para proteger os animais domésticos. 

Além  das  questões  relacionadas  ao  bem-estar  animal,  é

necessária uma atenção especial também, especialmente por parte do Poder

Público, ao problema das doenças virais, bacterianas, fúngicas e parasitárias

que podem ser transmitidas aos seres humanos.

É  inegável,  portanto,  à  luz  desses  breves  comentários,  a

oportunidade  da  proposta  de  se  instituir  uma  campanha  anual  dedicada  à

promoção  da  saúde  dos  animais  domésticos,  de  rua  e  a  prevenção  de

zoonoses.

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº

2.729, de 2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado CÉLIO STUDART

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL  

 

PROJETO DE LEI Nº 2.729, DE 2021  

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 

em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo 
simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.729/2021, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Célio Studart.  

Registraram presença à reunião os seguintes membros: 

Carla Zambelli - Presidente, Coronel Chrisóstomo, Carlos Gomes 
e Carlos Henrique Gaguim - Vice-Presidentes, Bia Cavassa, Camilo Capiberibe, Célio 
Studart, Daniel Coelho, Dra. Vanda Milani, Evair Vieira de Melo, Leonardo Monteiro, 
Leônidas Cristino, Nelson Barbudo, Nilto Tatto, Paulo Bengtson, Ricardo Izar, Stefano 
Aguiar, Zé Vitor, Airton Faleiro, Daniela do Waguinho, Joenia Wapichana, Jose Mario 
Schreiner, Merlong Solano, Neri Geller, Rodrigo Agostinho, Tabata Amaral, Túlio 
Gadêlha e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2021.  
 

Deputada CARLA ZAMBELLI  
Presidente  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

Projeto de Lei nº 2.729 de 2021

Institui a campanha “Julho Dourado”, dedicada à

promoção da saúde dos animais domésticos, de

rua e a prevenção de zoonoses.

Autor:  Deputado AROLDO  MARTINS

(REPUBLICANOS – PR)

Relator: Deputado Federal LUIZ LIMA

I ─RELATÓRIO

O  projeto  em  análise,  de  autoria do  Deputado  AROLDO  MARTINS  ,

Institui a campanha “Julho Dourado”, dedicada à promoção da saúde dos animais

domésticos, de rua e a prevenção de zoonoses.

Segundo  a  justificativa  do  autor,  é  inegável  que  houve  um  avanço

significativo  na  conscientização  da  sociedade  brasileira  sobre  os  direitos  dos

animais, avanço esse que se reflete na evolução da legislação, tanto federal quando

dos estados. Mas é evidente também que ainda há muito trabalho a fazer para que

esses direitos sejam efetivamente assegurados.

O projeto  tramita  em regime de  Ordinária  (Art.  151,  III,  RICD)  e  está

sujeito à apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II, tendo sido distribuído

às  Comissões  de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  Sustentável;  Finanças  e

Tributação (Art. 54 do RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 do

RICD), nessa ordem.

Na  Comissão  de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  Sustentável  a

matéria foi aprovada.

O  projeto  vem  a  esta  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária.

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

II ─ VOTO

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53,

II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o

exame  de  compatibilidade  ou  adequação  far-se-á  por  meio  da  análise  da

conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias

e o orçamento  anual.  Além disso,  a  NI/CFT prescreve que também nortearão a

análise outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. São consideradas

como  outras  normas,  especialmente,  a  Constituição  Federal  e  a  Lei  de

Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei

orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela

lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”. 

Da análise do projeto, observa-se que apenas a Instituição da campanha

de promoção à saúde dos animais domésticos, de rua e à prevenção de zoonoses

não  acarreta  impacto  financeiro  e  orçamentário  no  âmbito  da  União.  Não  está

identificada no texto do Projeto nenhuma ação que demande recursos orçamentários

para a efetivação da referida campanha que demande recursos específicos. 

Desta forma, se trataria de matéria de caráter essencialmente normativo,

não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na despesa da União.

Nesses casos, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa,

que dispõe que somente as proposições que  importem aumento ou diminuição de

receita  ou  de  despesa  pública estão  sujeitas  ao  exame  de  compatibilidade  ou

adequação financeira e orçamentária. 

Em  adição,  o  art.  1º,  §  2º,  da  NI/CFT prescreve  que  se  sujeitam

obrigatoriamente  ao  exame  de  compatibilidade  ou  adequação  orçamentária  e

financeira  as  proposições  que  impliquem  aumento  ou  diminuição  da  receita  ou

despesa  da  União ou  repercutam  de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não tiver
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que se deve

concluir no voto final  que à comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada

ou não.

Em face do exposto, voto pela não implicação financeira ou orçamentária

da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de Lei

2.729 de 2021.

Sala da Comissão, em 22 de Junho de 2022.

Deputado Federal LUIZ LIMA

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.729, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei nº 2.729/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luiz Lima. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Marco  Bertaiolli  -  Presidente,  Eduardo  Cury  e  Pedro  Paulo  -
Vice-Presidentes, Afonso Florence, Alexis Fonteyne, Capitão Alberto Neto, Chiquinho
Brazão,  Emanuel  Pinheiro  Neto,  Enio  Verri,  Flávio  Nogueira,  Gilberto  Abramo,
Gilberto Nascimento,  Giovani  Feltes,  Júlio Cesar,  Luis  Miranda,  Luiz Lima,  Mauro
Benevides  Filho,  Newton  Cardoso  Jr,  Vermelho,  Aelton  Freitas,  Denis  Bezerra,  Eli
Corrêa Filho, Elias Vaz, Evair Vieira de Melo, General Peternelli, Guiga Peixoto, Kim
Kataguiri,  Márcio  Labre,  Merlong  Solano,  Otto  Alencar  Filho,  Padre  João,  Paula
Belmonte, Paulo Ganime, Sergio Souza, Vitor Lippi e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2022. 

Deputado MARCO BERTAIOLLI 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

PROJETO DE LEI Nº 2.729, DE 2021 

Institui a campanha “Julho Dourado”, 
dedicada à promoção da saúde dos animais 
domésticos, de rua e a prevenção de 
zoonoses. 

Autor: Deputado AROLDO MARTINS  

Relator: Deputado LAFAYETTE DE 
ANDRADA 

I - RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe institui a campanha Julho Dourado, 

dedicada à promoção da saúde dos animais domésticos, de rua e a prevenção 

de zoonoses. 

Justificando sua iniciativa, o autor argumenta:  

A Organização Mundial da Saúde estima que só no Brasil 

existam mais de 30 milhões de animais abandonados, entre 10 

milhões de gatos e 20 milhões de cães. As organizações que 

trabalham resgatando animais de rua relatam que a situação 

piorou durante a pandemia... Para piorar, no início da 

pandemia as pessoas ficaram com medo de que os animais 

pudessem transmitir o coronavírus, e abandonaram cães e 

gatos. 

A maioria dos animais abandonados não é resgatada e sofre 

com fome, doenças, exposição ao tempo, riscos de 

atropelamento e traumas que interferem em seu bem-estar 

mental e comportamento.  
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Outra questão grave são os prejuízos à saúde pública. Animais 

nas ruas causam acidentes de trânsito, prejudicam o turismo e 

afetam a saúde pública, devido às doenças que afetam tanto 

humanos quanto animais. 

E finaliza: (o projeto tem) “o objetivo de contribuir para 

conscientizar a população e fazer com que os direitos dos animais sejam 

garantidos de forma efetiva”. 

A proposição foi distribuída às Comissões de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável (CMADS), de Finanças e Tributação (CFT) e a 

este colegiado, estando sujeita à apreciação conclusiva, em regime de 

tramitação ordinário. 

O projeto recebeu parecer pela aprovação na Comissão 

encarregada de lhe apreciar o mérito. 

Na CFT, o parecer foi pela não implicação da matéria em 

aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária.  

Esgotado o prazo regimental de cinco sessões, não foram 

oferecidas emendas ao projeto, conforme atesta a Secretaria desta Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 

nos termos do art. 32, IV, a, do Regimento Interno, pronunciar-se quanto à 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto. 

No que toca à constitucionalidade formal, foram obedecidos os 

ditames constitucionais relativos à competência legislativa da União (CF, art. 

24, VI, XII e § 1º), sendo atribuição do Congresso Nacional dispor sobre a   
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matéria, com posterior sanção do Presidente da República (CF, art. 48), 

mediante iniciativa legislativa concorrente (CF, art. 61, caput).  

No tocante à constitucionalidade material, não há violação a 

princípios ou normas na Constituição de 1988. 

Nada temos a opor também quanto à juridicidade da 

proposição. 

Finalmente, quanto à técnica legislativa e à redação, é 

necessário corrigir um lapso de redação na numeração dos 2 últimos artigos do 

projeto, o que poderá ser feito na redação final. 

Ante o exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.729, de 2021. 

É o voto. 

Sala da Comissão, em        de outubro de 2023. 

 

 
Deputado LAFAYETTE DE ANDRADA  

Vice-líder do Republicanos 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.729, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº
2.729/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Lafayette de Andrada. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Afonso  Motta,  Alencar  Santana,  Átila  Lira,  Bacelar,  Capitão
Alberto Neto, Carlos Jordy, Caroline de Toni, Cobalchini, Coronel Fernanda, Delegada
Katarina,  Delegado  Marcelo  Freitas,  Delegado  Ramagem,  Dr.  Victor  Linhalis,  Dra.
Alessandra  Haber,  Duarte  Jr.,  Eunício  Oliveira,  Flávio  Nogueira,  Gerlen  Diniz,
Gervásio  Maia,  Gilson  Daniel,  Gisela  Simona,  Helder  Salomão,  Jilmar  Tatto,  João
Leão, Jorge Goetten, Julia Zanatta, Lafayette de Andrada, Luiz Couto, Maria Arraes,
Mendonça Filho, Paulo Magalhães, Roberto Duarte, Robinson Faria, Rosângela Moro,
Rubens Pereira Júnior, Sâmia Bomfim, Tarcísio Motta, Waldemar Oliveira, Ana Paula
Lima, Ana Pimentel, Cabo Gilberto Silva, Carlos Veras, Chico Alencar, Coronel Assis,
Coronel  Meira,  Danilo  Forte,  Darci  de  Matos,  Eduardo  Bismarck,  Erika  Kokay,
Guilherme Boulos,  Jadyel  Alencar,  Kiko Celeguim, Kim Kataguiri,  Laura Carneiro,
Lázaro Botelho, Lucas Redecker, Luiz Gastão, Marangoni, Marcel van Hattem, Pastor
Eurico, Pedro Campos, Pedro Lupion, Ricardo Ayres, Rodrigo Valadares, Sergio Souza,
Tabata Amaral, Yandra Moura e Zucco. 

Sala da Comissão, em 20 de dezembro de 2023. 

Deputado RUI FALCÃO 
Presidente 
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